
 

 

 

DECRETO NÚMERO 5814 DE 12 DE NOVEMBRO DE 2013. 
                                                                  

“Altera a composição do Conselho Municipal de 

Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica 

e da Valorização dos Profissionais da Educação – 

Conselho do FUNDEB, nomeado conforme Decreto 

nº 5725/13.” 

 
 

MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO, Prefeito Municipal da Estância Balneária de 

Ubatuba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e, DECRETA: 

 

Art. 1º - FICA alterada a composição do Conselho Municipal de Acompanhamento 

e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e da Valorização dos 

Profissionais da Educação – Conselho do FUNDEB nomeado através do Decreto nº 5725/13, excluindo e 

incluindo novos representantes, a saber: 

 

I – EXCLUI-SE: 

 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR: 

Titular: Telma Maria de Sá Lopes da Rocha; 

Suplente: Solange Teixeira da Silva Ribeiro. 

 

II - INCLUI-SE: 

 

REPRESENTANTES DO CONSELHO TUTELAR: 

Titular: Solange Teixeira da Silva Ribeiro; 

Suplente: Gadadhara Pandita Gonzalez Grana. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 02 de setembro de 2013. 

 

PAÇO ANCHIETA – Ubatuba, 12 de novembro de 2013. 

 
 

 

MAURICIO HUMBERTO FORNARI MOROMIZATO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

MARCELO ÂNGELO DA SILVA 

Secretário Municipal de Educação 

 

 

                                       Registrado e Arquivado nos procedimentos pertinentes, junto a Divisão de Acervos 

da Secretaria Municipal de Administração, nesta data. 
CRT/epgp. 
 


